
LEI Nº 15.215 DE 13 DE MAIO DE 2016  
 
DISPÕE SOBRE A DESINCORPORAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DE PRAÇA DA CLASSE DE 
BENS PÚBLICOS DE USO COMUM DO POVO E TRANSFERE PARA A CLASSE DE BENS 
ESPECIAIS DE PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE COM A FINALIDADE QUE 
ESPECIFICA.  
 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica desincorporada da classe de bens públicos de uso comum do povo e transferida 
para a classe de bens de uso especial parte da área de praça pública de propriedade da 
Municipalidade a seguir descrita e caracterizada: “parte da Praça M do loteamento Jardim 
Campo Belo 1ª Gleba, com área de 2.008,19m² e as seguintes medidas e confrontações: 
33,41m confrontando com a Rua Doutor Mathias José de Barros Ponikwar; 60,82m 
confrontando com área da mesma praça; 32,91m confrontando com a Rua Doutor Ademir 
Cubero Ruano; 60,00m confrontando com a Rua Milton Pereira de Castro.” 
 
Parágrafo único. 
A área descrita no caput deste artigo será utilizada para instalação do Centro de Saúde Campo 
Belo. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Campinas, 13 de maio de 2016. 
 
JONAS DONIZETTE  
Prefeito Municipal  
 
Autoria:  
Executivo Municipal 
 
Protocolado nº: 
15/10/5799 
 


